
ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA 

SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA NONA LEGISLATURA DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.  

 

Aos dois dias do mês de maio do ano dois mil e dezoito, 

às nove horas e vinte e oito minutos, reuniu-se a 

Assembleia Legislativa do Estado, ordinariamente, na 

Capital do Estado, no Plenário das Deliberações, sob a 

Presidência dos Senhores Deputados Jesuíno Boabaid, 

Hermínio Coelho, Dr. Neidson – 3º Secretário, Léo 

Moraes, Laerte Gomes, e Maurão de Carvalho - 

Presidente; Secretariada pelos Senhores Deputados Dr. 

Neidson e Aélcio da TV; com as presenças dos Senhores 

Deputados Adelino Follador, Aélcio da TV, Alex Redano, 

Anderson do Singeperon, Cleiton Roque, Dr. Neidson, 

Geraldo da Rondônia, Hermínio Coelho, Jean Oliveira, 

Jesuíno Boabaid, Laerte Gomes, Léo Moraes, Maurão de 

Carvalho, Ribamar Araújo; e ausências dos Senhores 

Deputados Airton Gurgacz, Edson Martins, Ezequiel 

Júnior, Lazinho da Fetagro, Lebrão, Luizinho Goebel, 

Marcelino Tenório, Saulo Moreira, Só na Bença e da 

Senhora Deputada Rosângela Donadon. Havendo número 

regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a 

sessão. Foi lida e aprovada a ata da sessão ordinária 

anterior. Foi lido o seguinte EXPEDIENTE RECEBIDO: 

Ofício nº 944/2018 – Tribunal de Justiça do Estado; 

Ofícios nºs 101, 102, 98, 100/2018 – DITEL; Ofício nº 

3336/2018 – SEJUS; Ofício nº 6632/2018 – Supremo 

Tribunal Federal; Ofício nº 348/2018 – Tribunal de 

Justiça do Estado; Memorando nº 108/2018 – Gabinete 



Deputada Rosangela Donadon; Memorando nº 122/2018 – 

Gabinete Deputado Anderson do Singeperon. Nas BREVES 

COMUNICAÇÕES fizeram uso da palavra os Senhores 

Deputados Adelino Follador, Anderson do Singeperon, 

Jesuíno Boabaid, Alex Redano e Hermínio Coelho. A 

sessão foi suspensa às dez horas e cinquenta minutos e 

reaberta às treze horas e dezenove minutos. Na primeira 

parte da ORDEM DO DIA foram apresentadas e lidas as 

seguintes matérias: Projeto de Lei de autoria do 

Deputado Aélcio TV que “Institui o Programa Estadual de 

Incentivo ao Jovem Empreendedor, a ser desenvolvido em 

escolas públicas, no âmbito do Estado de Rondônia”; 

Projeto de Lei de autoria do Deputado Ezequiel Júnior 

que “Proíbe a limitação de valor para o custeio de 

despesas com tratamento clínico, cirúrgico e de 

internação hospitalar, nos contratos de plano e seguro 

privado de assistência à saúde, firmados no Estado de 

Rondônia”; Projeto de Lei de autoria do Deputado 

Anderson do Singeperon que “Autoriza o Poder Executivo 

conceder cautela permanente de arma de fogo aos Agentes 

Penitenciários, no âmbito da Secretaria de Estado da 

Justiça do Estado de Rondônia”; Projeto de Lei de 

autoria do Deputado Lazinho da Fetagro que “Institui o 

Abril Verde, em prol da Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora a ser dedicado a ações de Prevenção de 

Acidentes e Doenças do Trabalho no Estado de Rondônia e 

dá outras providências”; Requerimento de autoria do 

Deputado Léo Moraes que “Requer à Mesa, na forma 

regimental, seja aprovado realização de audiência 



pública para o dia 04 de maio do corrente ano, às 15:00 

horas, para debate sobre Terceirização e implantação de 

OS nos serviços públicos”; Requerimento de autoria do 

Deputado Alex Redano que “Requer à Mesa, na forma 

regimental, seja aprovado voto de louvor para o Capitão 

da PM Deivisson Souza Bispo por serviços prestados a 

sociedade rondoniense”; Requerimento de autoria dos 

Deputados Dr. Neidson e Maurão de Carvalho que “Requer 

à Mesa, na forma regimental, seja aprovado realização 

de audiência pública no dia 08 de junho do corrente 

ano, às 15:00 horas, para debater sobre Criação do 

Município de Nova Dimensão no Estado de Rondônia, no 

Distrito de Nova Dimensão, no município de Nova 

Mamoré”; Requerimentos de autoria do Deputado Luizinho 

Goebel que “Requer à Mesa, na forma regimental, seja 

solicitado ao Poder Executivo informações sobre as 

ações realizadas pela FAPERO desde sua criação até o 

presente momento”, e “Requer à Mesa, na forma 

regimental, seja solicitado ao Poder Executivo 

informações sobre todas as nomeações da FAPERO desde 

sua criação até o presente momento”; Requerimento de 

autoria do Deputado Anderson do Singeperon que “Requer 

à Mesa, na forma regimental, seja solicitado 

informações à SEDAM quanto aos processos de compensação 

ambiental executados e os que por ventura estejam em 

andamento referente a construção do Porto Chuelo – 

Grupo Maggi e Porto Bertolini em Porto Velho”. Na 

segunda parte da ORDEM DO DIA foram aprovados em 

discussão única e votação, pelo processo de votação 



simbólica, por maioria de votos: Requerimento de 

autoria do Deputado Léo Moraes que “Requer à Mesa, na 

forma regimental, seja aprovado realização de audiência 

pública para o dia 04 de maio do corrente ano, às 15:00 

horas, para debate sobre Terceirização e implantação de 

OS nos serviços públicos”; Requerimento de autoria do 

Deputado Alex Redano que “Requer à Mesa, na forma 

regimental, seja aprovado voto de louvor para o Capitão 

da PM Deivisson Souza Bispo por serviços prestados a 

sociedade rondoniense”; Requerimento de autoria dos 

Deputados Dr. Neidson e Maurão de Carvalho que “Requer 

à Mesa, na forma regimental, seja aprovado realização 

de audiência pública no dia 08 de junho do corrente 

ano, às 15:00 horas, para debater sobre Criação do 

Município de Nova Dimensão no Estado de Rondônia, no 

Distrito de Nova Dimensão, no município de Nova 

Mamoré”. Foi rejeitado, em discussão única e votação, 

pelo processo de votação nominal, por maioria absoluta 

de votos, Veto Parcial nº 051/18 de autoria do Poder 

Executivo/M 34 ao Projeto de Lei nº 839/17 de autoria 

do Poder Executivo que “Altera e acrescenta 

dispositivos à Lei nº 3270, de 5 de dezembro de 2013 

que ‘Institui o Regime de Previdência Complementar para 

os Servidores Públicos titulares de cargo efetivo, 

inclusive os membros dos órgãos que menciona e os 

militares do Estado de Rondônia e dá outras 

providências’”, com 13(treze) votos contrários. Foi 

mantido, em discussão única e votação, pelo processo de 

votação nominal, por maioria absoluta de votos, Veto 



Parcial nº 152/18 de autoria do Poder Executivo/M 35 ao 

Projeto de Lei nº 787/17 de autoria do Deputado Léo 

Moraes que “Fica o Poder Executivo autorizado a 

estabelecer Normas de Tributação para a compra de Armas 

de Fogo por Policial Militar, Policial Civil e Agentes 

Penitenciários”, com 05(cinco) votos favoráveis e 

08(oito) contrários. No GRANDE EXPEDIENTE fizeram uso 

da palavra os Senhores Deputados Geraldo da Rondônia e 

Laerte Gomes. Nas COMUNICAÇÕES DE LIDERANÇAS e nas 

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES não houve oradores 

inscritos. Nada mais havendo a tratar, e antes de 

encerrar esta sessão, o Senhor Presidente convocou 

sessão extraordinária para em seguida com objetivo de 

deliberarem as seguintes matérias: Projetos de Lei 

nºs.: 921, 939, 941, e 944/18. Para constar, o 

Secretário da sessão determinou a lavratura desta ata, 

que após lida e aprovada será devidamente assinada pelo 

Presidente e Secretários da sessão. Plenário das 

Deliberações, às quinze horas e vinte e quatro minutos 

do dia dois de maio do ano dois mil e dezoito. 

 


